
 
 

 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
 
À UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
Aos cuidados da Comissão Especial de Licitação do Concorrência Eletrônica N º 
90001/2024 

Prezados (as) Senhores (as), 

A empresa Carplan Engenharia e Projetos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.286.630.000114, e inscrição estadual nº 196931010, estabelecida na Av. Raul 
Lopes, 880, Jóquei CEP 64.048-065 – Sala 615, na cidade de Teresina/PI, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA, 
portador da carteira de identidade n° 34.65-145, expedida por SSP/PI, CPF n° 
064.119.493-52. Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os 
serviços pelo valor total de R$ 3.209.950,91 (Três milhões, duzentos e nove mil, 
novecentos e cinquenta reais e noventa e um centavos). 

 

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA DE EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE 
ENGENHARIA E EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CLÍNICA DE SERVIÇO DE PSICOLOGIA APLICADA (SPA) DA 
UFJ, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 
R$ 3.209.950,91 

 
Teresina - PI, 27 de Fevereiro de 2025. 



 
 

 
Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo 

e validade desta proposta. Estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, 
custos e despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as 
diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreção na 
cotação da proposta. 

Comprometemo-nos, caso vencedor, executar os serviços de acordo com os 
detalhes executivos, especificações técnicas e quantitativas fornecidas pela 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ pelos preços unitários e nos prazos 
constantes de sua PROPOSTA. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos 
serviços/fornecimentos. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 
(noventa) dias desde a data fixada para abertura das propostas (27/02/2025). 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será 
considerada um contrato de obrigação entre as partes. 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em pauta, e ainda, que concordamos plenamente com as condições constantes 
no presente Edital e seus Anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os 
tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o serviço. 

 
Teresina - PI, 27 de Fevereiro de 2025. 



 
 
 
 

DADOS DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: CARPLAN ENGENHARIA 
RAZÃO SOCIAL: CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA EIRELI 
CNPJ e IE: 42.286.630/0001-14 / 196931010 
ENDEREÇO: AV. RAUL LOPES, 880, JÓQUEI SALA 615 
TEL/FAX: (86)99918-9162 
E-MAIL: contato@carplaneng.com.br 
CEP: 64.049-040 
CIDADE/UF: TERESINA-PI 
BANCO: BANCO DO NORDESTE 
Agência: 194 
Número da Conta Corrente: 072442-5 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura a Ata da Ata de Registro de 
Preços e do Contrato Administrativo: 

NOME: CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA 
ENDEREÇO: RUA LÍBIA, 1636, CAMPESTRE 
CEP: 64053-690 
CIDADE / UF: TERESINA-PI 
CPF/MF: 06411949352 
CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRO/SÓCIO 
IDENTIDADE Nº: 3465145 
EXPEDIDO POR: SSP-PI 
NATURALIDADE: ESPERANTINA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

 
 
 
 

 
Teresina - PI, 27 de Fevereiro de 2025. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.286.630/0001-14
Razão Social: CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
Nome Fantasia: CARPLAN ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/06/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/07/2025 Automática
FGTS 17/03/2025 Automática
Trabalhista Validade: 03/06/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/02/2025
Receita Municipal Validade: 06/03/2025

V - Qualificação Técnica

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/02/2025 14:11 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.286.630/0001-14
Razão Social: CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
Nome Fantasia: CARPLAN ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 240114 - INST. NACIONAL DO SEMI-ARIDO-INSA
Data Aplicação: 28/03/2023
Número do Processo: 01201.000203/2023 Número do Contrato: 12/2022
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do objeto contratado, com fundamento na cláusula 11ª do

Contrato n° 12/2022, c/c o subitem 20.2, (i), do Termo de Referência, anexo do
Edital do Pregão Eletrônico n° 00005/2022.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 80004 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7A.REGIAO
Data Aplicação: 23/09/2024 Valor da Multa: R$ 2.061,70
Número do Processo: 8852021 Número do Contrato: 47/2022
Descrição/Justificativa: ATRASO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO POR 524 DIAS

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 70005 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 26/07/2023 Prazo Final: 25/09/2023

Número do Processo: SEI-3880-94.2023 Número do Contrato: PGE 07/2023
Descrição/Justificativa: Aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União e

descredenciamento do SICAF pelo período de 02 (dois) meses, em desfavor da
empresa CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA LTDA, com apoio no art. 7º,
da Lei n.º 10.520/2002; no art. 49, inciso V e § 2º, do Decreto n.º 10.024/2019;
Acórdãos n.º 754/2015 e n.º 1999/2019 - Plenário do TCU c/c subitem 9.3 do
instrumento convocatório (SEI 0003880-94.2023.6.27.8000).

Ocorrência 3:

Emitido em: 27/02/2025 14:12 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES

31



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 393023 - SUP. REG. DO DNIT NO ESTADO DO TOCANTINS
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado Impeditiva: Sim
Prazo Inicial: 06/09/2023 Prazo Final: 06/11/2023
Número do Processo: 50623.001197/2023
Descrição/Justificativa: A Chefe do Serviço de Cadastro e Licitações – Substituta aplicou à empresa a

sanção de Impedimento de Licitar e Contratar com o DNIT e toda
Administração Pública Federal pelo prazo de 02 (dois) meses, por
descumprimento do Edital do RDC Eletrônico nº 217/2023-23, uma vez que a
empresa não enviou a documentação exigida, sendo desclassificada, retardando
o andamento do processo.  - D.O.U, 06/09/2022, seção 3, pág. 186.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 30/10/2024
Data Aplicação: 30/10/2024
Número do Processo: 2022/164 Número do Contrato: PE 2022/092
Descrição/Justificativa: Infringiu as obrigações contidas no Item 6. DA ABERTURA DA SESSÃO E

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, subitem 6.7 e Item 8. DO
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, subitem 8.16, do Edital.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. I
UASG Sancionadora: 154050 - MEC-UNIVERSIDADE FEDERAL/SE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/01/2025
Data Aplicação: 29/01/2025
Número do Processo: 23113002662202428 Número do Contrato: C.P nº 014/2023
Descrição/Justificativa: Apuração de responsabilidade por violar o disposto no subitem 14.1.1 do edital

de licitação da concorrência eletrônica nº 014/2023 art. 155 da Lei
14.133/2021, por deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

Ocorrência 6:

Emitido em: 27/02/2025 14:12 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. I
UASG Sancionadora: 154050 - MEC-UNIVERSIDADE FEDERAL/SE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 31/07/2024
Data Aplicação: 31/07/2024
Número do Processo: 23113003417202438 Número do Contrato: CP. nº 16/2023
Descrição/Justificativa: SANÇÃO ADMINISTRATIVA DE ADVERTÊNCIA, instruída sob o Processo

Administrativo nº 23113.003417/2024-38 (Apuração de Responsabilidade),
relativa ao cometimento da infração prevista no subitem 14.1.1 do Edital da
Concorrência Eletrônica nº 16/2023, qual seja, "deixar de entregar a
documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame".

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925921 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 17/10/2022
Data Aplicação: 17/10/2022
Número do Processo: 53123060721202262 Número do Contrato: 22000038/2022 - SE/SPI
Descrição/Justificativa: A empresa deixou de atender as exigências constantes no Edital. Após análise

da área técnica constatou-se o não atendimento aos itens 6.8 e 6.9.2 do Edital.
A empresa não apresentou documentos que atendam aos itens: (I) 7.4.1
Comprovação da qualificação Técnico Operacional e
(II) 7.4.2 _ Comprovação da qualificação Técnico Profissional, o que
impossibilita, dessa forma, a sua habilitação para prosseguir no certame.

Ocorrência 8:

Categoria Sanção: Advertência
Abrangência: Todas as Esferas em todos os Poderes
Número do Processo/Contrato: 23113003417202438
Data Inicial: 31/07/2024
Fundamentos Legais: Lei 14133  - art. 155, IV

Sanção Ceis/Cnep 1:

Emitido em: 27/02/2025 14:12 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.286.630/0001-14
Razão Social: CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
Nome Fantasia: CARPLAN ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 27/02/2025 14:55 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES

11



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/02/2025 14:14:27Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 42.286.630/0001-14

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.286.630/0001-14
Certidão nº: 11461075/2025
Expedição: 26/02/2025, às 20:37:27
Validade: 25/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.286.630/0001-14, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 42.286.630/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:23:39 do dia 29/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/07/2025.
Código de controle da certidão: 5E9C.6C11.AEFD.D7D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2400001035259570

CPF/CNPJ: 42.286.630/0001-14
Nome/Razão Social: CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  certifica-se  que,  após

consulta  nos  sistemas  e  registros  da  Dívida  Ativa  do  Estado,  NÃO

CONSTAM débitos  inscritos  em  nome  do  sujeito  passivo  acima

identificado.

 

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/12/2024 16:58:49
VÁLIDA ATÉ 28/02/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 58D7E3B4-548F-43EC-8112-7A08D7614FF9

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 30/12/2024 16:58:50 -03:00



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2400001025259536

CPF/CNPJ: 42.286.630/0001-14
Nome/Razão Social: CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Estadual  cobrar  e  inscrever

quaisquer  dívidas  ainda  não  registradas  ou  que  venham  a  ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal nº 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/12/2024 16:58:10
VÁLIDA ATÉ 28/02/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 7DF04BEF-7F8C-46FA-AB6E-692237B14127

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 30/12/2024 16:58:11 -03:00



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, engenheiro, nascido em 07/07/1993, n° do CPF
064.119.493-52, residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na QUADRA MOCAMBINHO - SETOR A, nº 24,
MOCAMBINHO, CEP: 64010-130;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997, I, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1º, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA EIRELI , e usará a expressão
CARPLAN ENGENHARIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA DESEMBARGADOR ADALBERTO CORREIA LIMA, nº 3125,
ININGA, Teresina - PI, CEP: 64049680.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;COLETA
DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS;CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;PINTURA PARA SINALIZAÇÃO
EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS;OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;MANUTENÇÃO DE
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;OBRAS DE IRRIGAÇÃO;MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS;OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL;CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS;DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM
CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(A INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR
VÁCUO); IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE;SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUÇÃO(OS SERVIÇOS DE CHAPISCO, EMBOÇO E REBOCO);OBRAS DE FUNDAÇÕES;PERFURAÇÃO
E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS METÁLICAS;FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELÉTRICOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(A FABRICAÇÃO DE EMBREAGENS E VARIADORES DE VELOCIDADE
ELETROMAGNÉTICOS PARA FINS INDUSTRIAIS);INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;SERVIÇOS DE
ENGENHARIA;INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS;COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELÉTRICO;ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL,
EXCETO IMOBILIÁRIOS;COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL,
INCLUSIVE ELETRÔNICOS);COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS;COMÉRCIO
ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE(O COMÉRCIO ATACADISTA DE CHÁS, MEL, SUCOS E CONSERVAS DE FRUTAS E
LEGUMES, FRUTAS SECAS, ETC.);COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL;COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS;COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO;COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA
DO TRABALHO;COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL;COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO
E DE PAPELARIA;COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO;COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;COMÉRCIO
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS;COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(O COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO EM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE) COMÉRCIO
ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
CONSTRUCAO DE EDIFICIOSCOLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOSCONSTRUCAO DE RODOVIAS E
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FERROVIASPINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOSOBRAS DE
URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA
GERACAO DE ENERGIA ELETRICAMANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICAOBRAS DE IRRIGACAOMONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICASOBRAS DE MONTAGEM
INDUSTRIALCONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVASDEMOLICAO DE EDIFICIOS E
OUTRAS ESTRUTURASOUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE(A INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VACUO) IMPERMEABILIZACAO EM
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUESERVICOS DE PINTURA DE
EDIFICIOS EM GERALOUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO(OS SERVICOS DE CHAPISCO,
EMBOCO E REBOCO)OBRAS DE FUNDACOESPERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTORFABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICASFABRICACAO DE
OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(A
FABRICACAO DE EMBREAGENS E VARIADORES DE VELOCIDADE ELETROMAGNETICOS PARA FINS
INDUSTRIAIS)INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICASERVICOS DE ENGENHARIAINSTALACOES
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GASCOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICOATIVIDADES DE
INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO
IMOBILIARIOSCOMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE
ELETRONICOS)COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAISCOMERCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(O
COMERCIO ATACADISTA DE CHAS, MEL, SUCOS E CONSERVAS DE FRUTAS E LEGUMES, FRUTAS SECAS,
ETC.)COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERALCOMERCIO ATACADISTA DE
TECIDOSCOMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHOCOMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHOCOMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA
DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOCOMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HIGIENE PESSOALCOMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIACOMERCIO
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELETRICOCOMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERALCOMERCIO ATACADISTA
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOSCOMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(O COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM MATERIAIS DE
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE) COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E
COMPRESSORES PARTES E PECAS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE Nº 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
CNAE Nº 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE Nº 2790-2/99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
CNAE Nº 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE Nº 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE Nº 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE Nº 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
CNAE Nº 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
CNAE Nº 4222-7/02 - Obras de irrigação
CNAE Nº 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE Nº 4292-8/02 - Obras de montagem industrial
CNAE Nº 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
CNAE Nº 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE Nº 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE Nº 4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
CNAE Nº 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
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CNAE Nº 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
CNAE Nº 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
CNAE Nº 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
CNAE Nº 4391-6/00 - Obras de fundações
CNAE Nº 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE Nº 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
CNAE Nº 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente
CNAE Nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAE Nº 4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos
CNAE Nº 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
CNAE Nº 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
CNAE Nº 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
CNAE Nº 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
CNAE Nº 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
CNAE Nº 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE Nº 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
CNAE Nº 4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
CNAE Nº 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico
CNAE Nº 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
CNAE Nº 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE Nº 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CNAE Nº 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
CNAE Nº 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE Nº 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários
CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 10/06/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA, que representará legalmente a
empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2° CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Teresina - PI, 10 de junho de 2021

_______________________________________
CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA

Titular/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA EIRELI consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06411949352
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2021 09:07 SOB Nº 22600079374. 
PROTOCOLO: 210390654 DE 11/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104103440. CNPJ DA SEDE: 42286630000114. 
NIRE: 22600079374. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/06/2021. 
CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA EIRELI

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

piauidigital.pi.gov.br



1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual o abaixo 
assinado CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, nascido em 07/07/1983 na cidade Esperantina – PI, 
portador da CNH n.º 05978309716 DETRAN – PI e CPF n.º 064.119.493-52, 
residente e domiciliado na Rua Desembargador Adalberto Correia Lima, 
3125, bairro Ininga, CEP 64.049-680, Teresina – Piauí, único sócio da 
sociedade denominada CARLOS AUGUSTO CADOSO LIMA LTDA, 
devidamente registrada na MM Junta Comercial do Estado do Piauí, sob 
o NIRE n.º 22600079374, CNPJ 42.286.630/0001-14, estabelecida na Rua 
Desembargador Adalberto Correia Lima, 3125, bairro Ininga, CEP 64.049-
680, Teresina – Piauí; Resolve alterar o seu contrato social da seguinte 
forma: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passar a adotar como razão social: 
CARPLAN ENGENHARIA E POJETOS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social fica elevado, neste ato, para R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), divididas em 600.000 (seiscentas mil) 
cotas, mediante o aproveitamento da Reserva de Lucros no valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional. Em decorrência das alterações ocorridas neste ato o 
capital se apresenta da seguinte maneira e proporção: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR EM R$ 

CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA 100% 600.000 R$ 600.000,00 

TOTAL     100% 600.000  R$ 600.000,00  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica ratificada todas as cláusulas e condições do 
contrato original, que não tenham sido alteradas tácita e 
expressamente por esse instrumento. 

E por assim estar em perfeito acordo, de tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado obriga-se a cumprir o presente, assinando, em 
uma única via de igual teor e forma destinando-se o original para o 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí (JUCEPI) 
e as demais para o uso social. 

Teresina – PI, 11 de maio de 2023. 

 

CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA 
Sócio Administrador 

Página 1 de 2



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06411949352
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2023 10:46 SOB Nº 20230347592. 
PROTOCOLO: 230347592 DE 12/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307272642. CNPJ DA SEDE: 42286630000114. 
NIRE: 22600079374. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/05/2023. 
CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br



Análise pelos Índices do Balanço Folha: 1 de 1

Empresa: CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA - CNPJ: 42.286.630/0001-14 Fortes Contábil 7.212.1

Mês/Ano: 12/2023

Código Nome Expressão

Valores Resultado

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

GA Giro do Ativo d030/c1

 3.833.307,96 / 4.697.538,97 0,82

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 

melhor.

LC Liquidez Corrente c101/c201

 4.697.538,97 / 235.209,73 19,97

LG Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203)

( 4.697.538,97 + 0,00 )/( 235.209,73 + 0,00 ) 19,97

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

LI Liquidez Imediata c10101/c201

 4.697.538,97 / 235.209,73 19,97

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

ML Margem Líquida (d200/d030)*100

( 3.762.329,24 / 3.833.307,96 )*100 98,15

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 

Quanto maior, melhor.

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100

( 3.762.329,24 / 4.697.538,97 )*100 80,09

SG Índice de Solvência Geral (c1)/(c201+c203)

( 4.697.538,97 )/( 235.209,73 + 0,00 ) 19,97

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA

EMPRESÁRIO

CPF: 064.119.493-52

RG: 3.465.145

JOAO VICTOR RIBEIRO HOLANDA

CONTADOR

CPF 05502301303

CRC 011299 O PI 5

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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INSCRIÇÃO ESTADUAL

Nome Fantasia: CARPLAN ENGENHARIA

Razão Social: CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA EIRELI

CNPJ: 42.286.630/0001-14

Atividade Principal: 4120-4/00 - Construção de edifícios

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas, 4211-1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias, 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais, 4639-7/01
- Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças
e calçadas, 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4742-3/00 - Comércio varejista de
material elétrico, 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico, 4311-8/01 - Demolição de edifícios e
outras estruturas, 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças, 4646-0/02
- Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de
água, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4641-9/01 - Comércio atacadista de
tecidos, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente, 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso
pessoal e doméstico, 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, 7711-0/00 -
Locação de automóveis sem condutor, 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não
especificados anteriormente, 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não
especificadas anteriormente, 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 4221-9/01 - Construção de barragens e represas
para geração de energia elétrica, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em
geral, 4292-8/02 - Obras de montagem industrial, 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque,
4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas, 4292-8/01 - Montagem de estruturas
metálicas, 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral, 4211-1/02 - Pintura para
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 7112-0/00 - Serviços de engenharia, 4642-7/02 - Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 4637-1/99 - Comércio
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente, 2790-2/99 -
Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente, 4299-5/01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas, 4222-7/02 - Obras de irrigação, 4391-6/00 - Obras de
fundações, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários, 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

Município: Teresina

Endereço: RUA DESEMBARGADOR ADALBERTO CORREIA LIMA, ININGA

CEP: 64049680

Local e data: Teresina, sexta, 11 de junho de 2021

Número 196931010

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3ª GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina

 

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

3ª GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE
ATENDIMENTO TERESINA
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Código de Autenticidade: GE6TPEP
EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial



Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
INSCRIÇÃO MUNICIPAL NO 641.103-7

CPF/CNPJ NÚMERO DE REGISTRO DATA DE ABERTURA
42.286.630/0001-14 22600079374 #DATAABERTURA

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL CPF/CNPJ
CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA EIRELI CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA 064.119.493-52
LOCALIZAÇÃO
Rua DESEMBARGADOR ADALBERTO CORREIA LIMA 3125 
TERESINA
64049-680

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO
7112000 SERVICOS DE ENGENHARIA Baixo 

Risco B

7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIARIOS

Baixo 
Risco B

7711000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR Baixo 
Risco B

2511000 FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS Baixo 
Risco B

2790299 FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

Baixo 
Risco B

4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO Baixo 
Risco B

4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS Baixo 
Risco B

4744005 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Baixo 
Risco B

3811400 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS Baixo 
Risco B

4120400 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS Baixo 
Risco B

4211101 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS Baixo 
Risco B

4211102 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS Baixo 
Risco B

4213800 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS Baixo 
Risco B

4221901 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA Baixo 
Risco B

4221903 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA Baixo 
Risco B

4222702 OBRAS DE IRRIGACAO Baixo 
Risco B

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS Baixo 
Risco B

4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL Baixo 
Risco B

4299501 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS Baixo 
Risco B

4311801 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS Baixo 
Risco B

4321500 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA Baixo 
Risco B

4322301 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS Baixo 
Risco B

4329199 OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Baixo 
Risco B

4330401 IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL Baixo 
Risco B

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE Baixo 
Risco B

4330404 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL Baixo 
Risco B

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO Baixo 
Risco B

4391600 OBRAS DE FUNDACOES Baixo 
Risco B

4399105 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA Baixo 
Risco B

4623109 COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS Baixo 
Risco B

4637199 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

Baixo 
Risco B

4639701 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL Baixo 
Risco B

4641901 COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS Baixo 
Risco B

4641902 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO Baixo 
Risco B

4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO

Baixo 
Risco B

4646002 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL Baixo 
Risco B

4647801 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA Baixo 
Risco B

4649401 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO Baixo 
Risco B

4649402 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO Baixo 
Risco B

4649499 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Baixo 
Risco B

4669901 COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS Baixo 
Risco B

4672900 COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS Baixo 
Risco B

4673700 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO Baixo 
Risco B

4679699 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL Baixo 
Risco B

4691500 COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS

Baixo 
Risco B



Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

 
NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e 
acessível à fiscalização.

Emitido em: 
15/07/2010

Emitido em: 11/06/2021







Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.286.630/0001-14
Razão

Social: CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA EIRELI

Endereço: R DESEMBARGADOR ADALBERTO CORREIA LIMA 3125 / ININGA /
TERESINA / PI / 64049-680

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2025 a 25/02/2025

Certificação Número: 2025012710525628880947

Informação obtida em 12/02/2025 11:19:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.286.630/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/06/2021

 
NOME EMPRESARIAL
CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CARPLAN ENGENHARIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
27.90-2-99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DESEMBARGADOR ADALBERTO CORREIA LIMA

NÚMERO
3125

COMPLEMENTO
********

 
CEP
64.049-680

BAIRRO/DISTRITO
ININGA

MUNICÍPIO
TERESINA

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CARPLANENGENHARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(86) 9918-9162

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/06/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2023 às 09:47:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.286.630/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/06/2021

 
NOME EMPRESARIAL
CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DESEMBARGADOR ADALBERTO CORREIA LIMA

NÚMERO
3125

COMPLEMENTO
********

 
CEP
64.049-680

BAIRRO/DISTRITO
ININGA

MUNICÍPIO
TERESINA

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CARPLANENGENHARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(86) 9918-9162

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/06/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2023 às 09:47:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.286.630/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/06/2021

 
NOME EMPRESARIAL
CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DESEMBARGADOR ADALBERTO CORREIA LIMA

NÚMERO
3125

COMPLEMENTO
********

 
CEP
64.049-680

BAIRRO/DISTRITO
ININGA

MUNICÍPIO
TERESINA

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CARPLANENGENHARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(86) 9918-9162

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/06/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2023 às 09:47:20 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197, 3º Andar, CJ 302 – Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 27/02/2025 13:09:31

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452995

Proposta: 5108368

Controle Interno (Código Controle): 485424478

N° de Registro SUSEP: 054362025001007750452995

DADOS DO SEGURADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

CPF/CNPJ: 35.840.659/0001-30 Sede na Rodovia BR-364 - KM 192 , Jataí-GO -

DADOS DO TOMADOR: CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA ME
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) Ramo

Licitante R$ 3.067,43 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Adicional
Limite Máximo de Indenização

(LMI)

Vigência

Início Término

Licitante R$ 3.067,43 27/02/2025 27/10/2025

Multas e Penalidades R$ 3.067,43 27/02/2025 27/10/2025

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante R$ 290,00

Adicional de Fracionamento R$ 0,00

I.O.F R$ 0,00

Prêmio Total R$ 290,00

Condições de
Pagamento:

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$)
1 06/03/2025 24222303 R$ 290,00

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de
cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA 90001/2024.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO – RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b)  riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f)  penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h)  atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1.  Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito
suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III.  Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V.  Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;

 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452995
Proposta: 5108368
Controle Interno (Código Controle): 485424478
N° de Registro SUSEP: 054362025001007750452995

Página 5 de 8



VII.  Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a)  o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da
Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
II.  Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
III.  Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
IV.  Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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V.  Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI.  Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
VII.  Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII.  Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX.  Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X.  Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452995
Proposta: 5108368
Controle Interno (Código Controle): 485424478
N° de Registro SUSEP: 054362025001007750452995
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ nº 84.948.157/0001-33, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139,
publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991.

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-ba7fbfcd-4e85-46b8-9041-779201267450

Esta Certidão foi emitida em 24/02/2025, às 08:39, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 24/02/2025, às 08:39
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 1 de 1
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